
O CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, considerando o disposto na Portaria nº 034/2018, de 10 de janeiro de 2018, publicada
no DOE de 12 de janeiro de 2018, resolve:
Portaria nº 238/2019 – tornar sem efeito a Portaria nº 236/2019, datada de 2 de setembro de 2019,
publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em 3 de setembro de
2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 3 de setembro de 2019.

JACKSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete da Presidência

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Portaria nº 239/2019 – formalizar o exercício da Analista de Controle Externo – Área de Auditoria de
Contas Públicas MÁRCIA HELENA MIRANDA FEITOSA BESSA, matrícula 0136, na Coordenadoria de
Controle Externo – CCE, retroagindo seus efeitos a 2 de setembro de 2019.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 03 setembro de 2019.

MARCOS COELHO LORETO
Presidente

O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
002/18, proferiu os seguintes despachos: Petce 41624- Andréa da Cruz Gouveia de Lima, autorizo;
Petce 41730- Antonio Adelino Felix Amorim, autorizo; Petce 41742- André Ricardo B. de Barros e Silva,
autorizo; Petce 41687- Liz de Fátima Villas Arcoverde, autorizo; Petce 41689- Angela Cristina de Souza
Didier, autorizo; Petce 41573- João Melo Cipriano, autorizo; Petce 41690- Juliana Montenegro de
Oliveira Matos, autorizo; Petce 41802- Fernando de Arruda Nunes, autorizo; Petce 41923- Kátia
Gercina Alves da Silva, autorizo; Petce 41799- Moacir Cesar Baracho Neto, autorizo; Petce 41912-
Marcelo José da Silva, autorizo; Petce 41833- Nayara Moreira Silva, autorizo; Petce 41671- Alice
Raquel F. C. Gonçalves Pereira, autorizo; Petce 41598- Jenai Correia Maranhão, autorizo; Petce
41680- Dayse Avany Feitoza Cavalcanti, autorizo; Petce 40103- Maísa Jacqueline Porto Ralino,
autorizo; Petce 41211- Dayse Avany Feitoza Cavalcanti, autorizo; Petce 41734- José Artur Filho,
autorizo; Petce 41119- Lucienne Boudoux Jatobá de Barros, autorizo; Petce 41788- João Eudes
Bezerra Filho, autorizo; Petce 41239- Marcus Brunno de Oliveira Cavalcante, autorizo; Petce 41789-
Cristiana de Meira Lins, autorizo; Petce 41796- Maria Joelza Lopes Guimarães Vasconcelos, autorizo;
Petce 41612- Andréa Gueiros de Freitas Hirschle, autorizo; Petce 41915- Maria do Rosário Moraes
Cavalcanti, autorizo; Petce 41940- Tarciana Maria de Vasconcelos F. de Barros, autorizo; Petce 41944-
Geane Lopes de Paiva, autorizo; Petce 41625- Francisco Alves Soares, autorizo; Petce 41972- Ana
Elizabeth Schuler da Cunha, autorizo; Petce 40357- Uilca Maria Cardoso dos Santos, autorizo; Petce
41826- Rodrigo de Muta Pinto, autorizo; Petce 41967- Rodolfo Casseb Continentino, autorizo; Petce
42032- Luiz Carlos Costa, autorizo; Petce 42004- Walter Brandão Júnior, autorizo; Petce 42116-
Marcelo de Figueiredo Braga, autorizo; Petce 42138- Michelle Ferreira Menezes de Freitas, autorizo.
Recife, 03 de setembro de 2019. 

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de
prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº
18100787-3 (Prestação de Contas Prefeitura Municipal de Saloá, exercício de 2017 - Conselheiro(a)
Relator(a) VALDECIR PASCOAL):
Manoel Ricardo de Andrade Lima Alves(***.556.334-**) LUCICLAUDIO GOIS DE OLIVEIRA SILVA
(OAB PE-21523), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 3 de Setembro de 2019

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de
prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº
18100795-2 (Prestação de Contas Prefeitura Municipal de Feira Nova, exercício de 2017 -
Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS PORTO):
Danilson Cândido Gonzaga(***.242.024-**) Vadson de Almeida Paula (OAB PE-22405), sobre o
deferimento por mais 15 dia(s)

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 3 de Setembro de 2019

CARLOS PORTO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de
prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº
18100314-4 (Prestação de Contas Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, exercício de 2017 -
Conselheiro(a) Relator(a) RANILSON RAMOS):
Adriana Dornelas Câmara Paes(***.969.054-**) Vadson de Almeida Paula (OAB PE-22405), sobre o
deferimento por mais 15 dia(s)

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 3 de Setembro de 2019

RANILSON RAMOS
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o SR SIMÃO LOPES
GONÇALVES, CPF/MF Nº ***.365.764.**, sobre o DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo
para apresentação de defesa, requerido através de documento apresentado em 02/09/2019, PETCE
41.903/19, constante do Processo TC nº 1924918-4 mada de Contas Especial da Secretaria de
Transportes de Pernambuco, exercício 2016); Conselheiro Relator Carlos Porto, por mais 15 (quinze)
dias, contados a partir de 02/09/2019.

Tribunal de Contas de Pernambuco,
em 3 de Setembro de 2019

Carlos Porto
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Sr. LUIZ ANDRÉ PAULINO DA
SILVA (OAB/PE nº 30.401), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação dos
esclarecimentos pertinentes ao Ofício TC/GC02 nº 00190/2019, requerido através de documento apresentado
em 02 de setembro de 2019 (protocolo eletrônico nº 41.892/2019), referente aos acontecimentos relatados na
representação, bem como informações acerca do contrato citado, se ainda encontra em execução no ano
corrente, concedo prazo por mais 05 (cinco) dias, contados a partir da data desta publicação. 

Tribunal de Contas de Pernambuco, 
em 03 de setembro de 2019 

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Conselheiro Relator

Despachos
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